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INDICAÇÃO 

 
Substituição do ponto de ônibus convencional por ponto de 
ônibus com abrigo na Estrada dos Martins. 
 
 

CONSIDERANDO que o referido ponto de parada apresenta fluxo significativo de 
usuários do transporte público, exigindo infraestrutura adequada para garantir 
conforto e segurança; 
 
CONSIDERANDO que a ausência de abrigo expõe os munícipes às intempéries, 
como sol intenso e chuvas frequentes, prejudicando especialmente trabalhadores, 
estudantes e idosos que utilizam diariamente o local; 
 
CONSIDERANDO que a instalação de abrigo apropriado contribui para a melhoria da 
mobilidade urbana e para a valorização do transporte coletivo como meio de 
deslocamento eficiente e digno; 
 
CONSIDERANDO que a Estrada dos Martins é via de circulação estratégica, 
necessitando de pontos de parada estruturados, iluminados e seguros, reduzindo 
riscos e ampliando a acessibilidade dos usuários; 
 
CONSIDERANDO que a modernização dos pontos de ônibus integra políticas 
públicas de qualidade de vida, bem-estar social e fortalecimento do sistema de 
transporte público municipal. 
 
INDICO ao Executivo a necessidade de substituição do ponto de ônibus 
convencional por ponto de ônibus com abrigo na Estrada dos Martins, nas 
proximidades da Travessa do Flamboyant. (RM006209) 

 

Sorocaba, 17 de novembro de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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